
Ato da Presidência nº 003/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA,  no uso de suas atribuições regimentais,  em atenção ao que dispõe o art. 201 do
Regimento Interno,  divulga a  ORDEM DO DIA da 2ª Sessão Extraordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia  25 de
janeiro de 2017 (quarta-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão
Votaçã

o

004
PL n°

4.894/2017
19/01/2017

Executivo
Municipal

Rosenvaldo
da Silva
Júnior

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  firmar
Termo  de  Cooperação  Técnica  e
Operacional com os blocos carnavalescos:
Bloco da Eskina, Botequim Folia e Bloco
Levados.

Urgência
Especial

Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba  (Res. nº 22/94, de 15-12-1994, atualizado pela
Res. n° 001/2005).                           

Gabinete da Presidência, 20 de janeiro de 2017.

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente

Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

ESTADO DE SANTA CATARINA
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